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CAMPUS SANTA HELENA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 6/2020

Declarar vencedora dos itens 02 e 03 a empresa Lenise Arrabaca Barbosa - Indústria e
Comércio. Declarar ainda deserto o item 01.

LIEGES CAROLINE SEHN
Pregoeira

(SIDEC - 16/07/2020) 154852-15246-2020NE800146

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
EDITAL Nº 398, DE 16 DE JULHO DE 2020

PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/NACIONAL/HUJB-UFCG
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUJB-UFCG, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário Júlio
Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande - HUJB-UFCG, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO: (Amplo) Caio Figueiredo Matias
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), Hospital

Universitário Júlio Bandeira - UFCG, Av. José Rodrigues Alves, 305 - Edmilson
Cavalcante/Cajazeiras - PB, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 123, DE 16 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 2/2020 - EBSERH/NACIONAL/HUPES-UFBA

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ Hupes-UFBA, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário Professor
Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (HUPES-UFBA), conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. BIOMÉDICO: (Amplo) Jean Tadeu Brito
1.2. FARMACÊUTICO: (Amplo) Jose Elias Dos Santos Filho
1.3. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS: (Amplo) Jonald José Pereira Pimenta
1.4. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS: (PCD) Edilson Teles De Oliveira
1.5. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS: (PNP) Rita Maria Costa Da Silva
1.6. TÉCNICO EM FARMÁCIA: (Amplo) Antonio Carlos Paranhos Ramos;

Evandilson Souza De Carvalho; Renildo Pacheco Rodrigues;
1.7. TÉCNICO EM FARMÁCIA: (PNP) Maria América Dos Santos
1.8. TÉCNICO EM NECRÓPSIA: (Amplo) Danilo Alves De Araujo Junior; Danilo

Silva Sousa
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao (Complexo

HUPES), localizado na Rua Augusto Viana S/N, Canela, Salvador/BA, para entrega de
currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no
edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-
publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação
comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 02/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 124, DE 16 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HC-UFG

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HC-UFG, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à
população no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no HC-UFG - Hospital das
Clínicas da Universidade Federal de Goiás, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:

1.1. MÉDICO PLANTONISTA (Amplo): Mariângela Cristina Moreira Macedo
Rocha; Heloisa Carvalho De Morais; Bruno Cordeiro De Toledo; Adevair Marques Filho;
Phelip De Sousa Xavier; Jéssica De Carvalho Antunes Barreira

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), na Divisão de

Gestão de Pessoas, Primeira Av. S/N Setor Leste Universitário, Goiânia/GO, para entrega
de currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no
edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-
publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação
comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados na
inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização para realização do Exame Admissional, e a aferição da
veracidade da autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda,
caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a). Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do
contrato de trabalho;

b). Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 02/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão
que indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 124, DE 16 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HC-UFG

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HC-UFG, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no HC-UFG - Hospital das Clínicas da
Universidade Federal de Goiás, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO PLANTONISTA (Amplo): Mariângela Cristina Moreira Macedo

Rocha; Heloisa Carvalho De Morais; Bruno Cordeiro De Toledo; Adevair Marques Filho;
Phelip De Sousa Xavier; Jéssica De Carvalho Antunes Barreira

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), na Divisão de

Gestão de Pessoas, Primeira Av. S/N Setor Leste Universitário, Goiânia/GO, para entrega de
currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no
edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-
publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação
comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização para realização do Exame Admissional, e a aferição da
veracidade da autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso
necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a). Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b). Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 02/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 399, DE 16 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HC-UFG

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HC-UFG, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no HC-UFG - Hospital das Clínicas da
Universidade Federal de Goiás, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO: (Amplo) Stuart Neves Junior; Francisco Fernando Carneiro Dias
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), na Divisão de

Gestão de Pessoas, Primeira Av. S/N Setor Leste Universitário, Goiânia/GO, para entrega de
currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no
edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-
publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação
comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização para realização do Exame Admissional, e a aferição da
veracidade da autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso
necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a). Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b). Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA
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EDITAL Nº 400, DE 16 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HUB-UNB

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 388/2020

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a RETIFICAÇÃO do EDITAL Nº 388, DE 15 DE JULHO
DE 2020, de convocação do(a)s aprovado(a)s no PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE
N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUB-UNB, para a complementação da força de trabalho
da Rede Ebserh, visando o atendimento à população no combate à pandemia do
Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário de Brasília - HUB-UnB, conforme a
seguir:

1. ONDE SE LÊ
1.5. Enfermeiro Urgência e Emergência (PNP): Dayani Adami
2. LEIA-SE
1.5. Enfermeiro Urgência e Emergência (PCD): Dayani Adami
3. Permanecem inalterados todos os itens e subitens dispostos no Edital de

convocação Nº 388, de 15 de julho de 2020.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 401, DE 16 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 1/2020 - EBSERH/NACIONAL/MEJC-UFRN

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ MEJC-UFRN, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), na Maternidade Escola Januário Cicco
da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN), conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Francisca Redina Alvino
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Setor de

Gestão de Pessoas da Maternidade Escola Januário Cicco, localizado na Av. Nilo Peçanha,
nº 270, Natal/RN, para entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários
para contratação constantes no edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-
a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de
toda a documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram
informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 125, DE 16 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/NACIONAL/MEJC-UFRN

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ MEJC-UFRN, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), na Maternidade Escola Januário Cicco
da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN), conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO MEDICINA DO TRABALHO: (Amplo) JOSEANE XAVIER DE LIMA
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Setor de

Gestão de Pessoas da Maternidade Escola Januário Cicco, localizado na Av. Nilo Peçanha,
nº 270, Natal/RN, para entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários
para contratação constantes no edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-
a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de
toda a documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram
informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 402, DE 17 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HC-UFTM

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HC-UFTM, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital de Clínicas da
Universidade Federal do Triângulo Mineiro - HC-UFTM, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (Amplo) Eliete Aparecida Borges; Alex Jean De Souza

Barbieri; Emerson Darlon Borges Da Silva; Márcia Regina Mendes De Paula

1.2. ENFERMEIRO: (PNP) Kamila Caldeira E Silva
1.3. FISIOTERAPIA: (Amplo) Jacqueline Altina De Souza
1.4. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Valter Daniel Von Stein; Alessandra

Mendes; Erica Deligorio Fernandes Borges
1.5. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Luciana Silva Souza
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao HC-UFTM, Rua

Dominicanos, 129 - Bairro Abadia, Uberaba/MG - à Divisão de Gestão de Pessoas, para
entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação
constantes no edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-
informacao/agentes-publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de
toda a documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram
informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 126, DE 16 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HU-UFGD

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFGD, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário da
Universidade Federal da Grande Dourados - HU-UFGD, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS: (Amplo) Jussara Cristina Parre Astolfi
1.2. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS: (PNP) Kesia Kioko Guimarães Kawamoto
1.3. TÉCNICO EM FARMÁCIA: (Amplo) Cleide Adriane Signor Tirloni
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Sala da

Unidade de Administração de Pessoal do HU-UFGD, na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, Altos
do Indaiá - Dourados/MS, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização para realização do Exame Admissional, e a aferição da
veracidade da autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso
necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 02/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 403, DE 16 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HU-

U FG D
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFGD, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à
população no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário
da Universidade Federal da Grande Dourados - HU-UFGD, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (Amplo) Rosemeire Camargo De Souza Oliveira; Edilsom

Maciel De Souza
1.2. ENFERMEIRO: (PNP) Elaini Cristina Amaro
1.3. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (Amplo) Terezinha De Jesus Machado;

Natália Cassago Marcos Massarine
1.4. FISIOTERAPEUTA: (Amplo) Maria Gorete Oliveira Silva Dos Reis; Marcos

Aésio Piancó
1.5. FISIOTERAPEUTA: (PNP) André Costa De Sousa
1.6. MÉDICO: (Amplo) Raoni Siqueira Costa; Éder David Solis Mendonça;

Andressa Renata Ortiz De Amorim; Frederico De Oliveira Weissinger; Samantha Pacheco
Gimenes; Daiana Aparecida Silva Silvestre; Luís Felipe Ragazzi Quirino Cavalcante; Adriano
De Souza Santos; Rodrigo Azevedo Menezes; Majed Hasan Jabr; Thaigor Rezek Varella

1.7. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Cristiane Crispim De Souza; Gilmar
Alves De Holanda; Amelia Aparecida Escorse De Souza; Miria Alves; Fabiana Cristina
Becares Ruola Cabral; Alexandra Vargas Alves; Lucineia Ortiz Do Amaral; Elias Dos Santos
Ribeiro; Rogélio Carneiro Fuchs; Ana Claudia Domeni Gomes; Gleyce Lavezzo Correa
Natal; Williana Rodrigues Dos Santos

1.6. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Eudes Pereira Leite; Elisangela Rojas
Santana; Mara Cristina Rocha Serqueira; Maria Luzia Gonçalves Duarte; Michely Duek
Souza; Sandra De Lima Batista; Josilene De Jesus Nogueira Da Silva Martins

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Sala da

Unidade de Administração de Pessoal do HU-UFGD, na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, Altos
do Indaiá - Dourados/MS, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020071700069

69

Nº 136, sexta-feira, 17 de julho de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização para realização do Exame Admissional, e a aferição da
veracidade da autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda,
caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 127, DE 16 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HDT-UFT

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HDT-UFT, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital de Doenças Tropicais da
Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT), conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO PLANTONISTA: (Amplo) Caio Augusto Ferreira Do Amaral
2. O(a)s candidato(a)s relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Hospital de

Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT), sala da DivGP, Rua José
de Brito nº 1015, Setor Central, Araguaína/TO, para entrega de currículo e apresentação
dos documentos necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 404, DE 16 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ NACIONAL/

H DT - U F T
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no
uso de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HDT-UFT,
para a complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o
atendimento à população no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no
Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT),
conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de
classificação:

1.1. MÉDICO: (Amplo) Ronaldo Carlos Neves
1.3. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Marcilene Oliveira Da Silva;

Davina De Sousa Lopes Mota; Divina Lucia Pereira De Carvalho; Elayd Ferreira Da
Silva; Tereza Ferreira Barros E Silva

1.4. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Alexandra Alves Da Silva
2. O(a)s candidato(a)s relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Hospital

de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT), sala da
DivGP, Rua José de Brito nº 1015, Setor Central, Araguaína/TO, para entrega de
currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação constantes
no edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-
publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a
documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram
informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso
necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada
pelos candidatos e do atendimento dos requisitos para a contratação, e
decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de
trabalho, procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e
assinatura do contrato de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma
irregularidade.

3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias
úteis da decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do
Hospital Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a
decisão que indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a
não apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação
implicará na exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EBSERH - FILIAL COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DA UFPA
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 17/2020

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23768003459202061. , publicada no D.O.U de 20/05/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de empresa especializada no fornecimento de reagentes, insumos e cessão de
equipamentos para o Setor de Hormônios, Marcadores Tumorais e Cardíacos, incluindo a
instalação e manutenção dos mesmos, por um período de 12 meses, conforme quantitativo
e especificações do Termo de Referência, anexo I. Novo Edital: 17/07/2020 das 08h00 às
12h00 e de13h00 às 16h30. Endereço: Rua Dos Mundurucus 4487 Guamá - BELEM -
PAEntrega das Propostas: a partir de 17/07/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 29/07/2020, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

REGINA FATIMA FEIO BARROSO
Superintendente

(SIDEC - 16/07/2020) 155909-26443-2020NE800001

EBSERH - FILIAL HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFG
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

UNIDADE DESCENTRALIZADORA: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH (Hospital das Clínicas de Goiás), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0026-00,
representado por seu Superintendente, José Garcia Neto. UNIDADE DESCENTRA L I Z A DA :
Universidade Federal de Goiás - UFG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.567.601/0001-43,
representado neste ato por seu Reitor, Edward Madureira Brasil. INSTRUMENTO: 1º Termo
Aditivo ao Termo de Execução Descentralizada - TED-01/2020. OBJETO: Alteração da
previsão orçamentária para adequação da estrutura física do Edifício de Internação do
Hospital das Clínicas para abertura de 40 leitos de UTI para atendimento de pacientes do
COVID-19, passando-se a data prevista para descentralização do mês de junho/2020 para
o mês de julho/2020. EFICÁCIA: Este Termo terá eficácia a partir da data da sua publicação,
em extrato, no D.O.U. PROCESSO Nº: 23760.009476/2020-61. DATA DA ASSINATURA:
15/07/2020.

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 89/2020

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
06/07/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de Preços para eventual aquisição de
Material Permanente / Patrimônio (Máquinas de hemodiálise). De acordo com exigências,
condições e quantidades do Edital da licitação e seus Anexos.

BRUNO LUCIANO VIEIRA DOS SANTOS
Agente de Licitações / Pregoeiro

(SIDEC - 16/07/2020) 155904-00001-2020NE000001

EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020 - UASG 155914

Nº Processo: 237690028692064. Objeto: Aquisição de Materiais Permanentes (Mobiliários
Hospitalares e outros Materiais Permanentes). Total de Itens Licitados: 39. Edital:
17/07/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h30. Endereço: Rua Carlos Chagas S/n,
São José - Campina Grande/PB ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/155914-5-
00028-2020. Entrega das Propostas: a partir de 17/07/2020 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 29/07/2020 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

HOMERO GUSTAVO CORREIA RODRIGUES
Superintendente

(SIASGnet - 16/07/2020) 155914-15281-2019NE000023

EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2020 - UASG 155915

Nº Processo: 23818003696202079.
DISPENSA Nº 263/2020. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPITALARES -

EBSERH. CNPJ Contratado: 73302879000108. Contratado : PROGRAMA NACIONAL DE
CONTROLE DE -QUALIDADE LTDA. Objeto: Prestação de Serviços de Ensaios de proficiência,
com fornecimento de amostras para avaliação de qualidade técnica do Laboratório de
Patologia Clínica do HUAP, de acordo com as determinações do RDC302 ANVISA.
Fundamento Legal: lei 13303/2016 . Vigência: 20/07/2020 a 19/07/2021. Valor Total:
R$49.317,60. Fonte: 6153000300 - 2020NE802289. Data de Assinatura: 15/07/2020.

(SICON - 16/07/2020) 155915-26443-2020NE800649

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 153057

Número do Contrato: 00012/2018, subrogado pelaUASG: 153057 - HOSPITAL
UNIVERSIT.ANTONIO
PEDRO DA UFF/RJ.
Nº Processo: 23069078004201841.
INEXIGIBILIDADE Nº 18/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -.CNPJ
Contratado: 01409987000165. Contratado : IMAGE TECHNOLOGY S.A. -.Objeto:
Prorrogaçao do Contrato por mais 12 meses. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência:
20/08/2020 a 19/08/2021. Valor Total: R$55.161,96. Fonte: 6153000300 - 2020NE800015.
Data de Assinatura: 14/07/2020.

(SICON - 16/07/2020) 155915-26443-2020NE800649

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 153057

Número do Contrato: 00022/2019, subrogado pelaUASG: 153057 - HOSPITAL
UNIVERSIT.ANTONIO
PEDRO DA UFF/RJ.
Nº Processo: 23069077304201994.
PREGÃO SISPP Nº 32/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -.CNPJ
Contratado: 08441389000112. Contratado : COMPREHENSE DO BRASIL
EQUIPAMENTOSMEDICO-HOSPITALARES. Objeto: Prorrogação do Contrato por mais 12
meses. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 16/08/2020 a 15/08/2021. Valor Total:
R$972.292,00. Fonte: 6153000300 - 2020NE800006. Data de Assinatura: 14/07/2020.

(SICON - 16/07/2020) 155915-26443-2020NE800649

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 153057

Número do Contrato: 00032/2019, subrogado pelaUASG: 153057 - HOSPITAL
UNIVERSIT.ANTONIO
PEDRO DA UFF/RJ.
Nº Processo: 23069077855201877.
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